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Autoria: Ver. DANNILO FERREIRA GUIA
Ao Excelentíssimo Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Formosa/GO

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sr. Simone Ribeiro Prefeita Municipal, sugiro:

-Que seja realizado através da Secretaria competente, a criação do Programa de Patrulhamento
Comunitário, em parceria com a Guarda Municipal, no município de Formosa-GO.

Câmara Municipal de Formosa,09 de Abril de 2026.

_____________________________
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo fortalecer a segurança pública por meio da aproximação entre
a Guarda Municipal e a comunidade, promovendo ações preventivas e maior presença nas regiões com
maior índice de ocorrências.

O patrulhamento comunitário contribui para a construção de um ambiente mais seguro, permitindo que
os agentes de segurança atuem de forma mais próxima da população, identificando problemas locais
com maior agilidade e eficiência.

Além disso, a iniciativa fortalece a confiança da população nas instituições públicas, incentiva a
participação comunitária e auxilia na prevenção da criminalidade.

Diante do exposto, faz-se necessária a implantação do referido programa, visando garantir mais
segurança, tranquilidade e qualidade de vida aos cidadãos formosenses.
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